
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo
SALA DAS COMISSÕES

Parecer Nº 3 ao Projetos de Lei Nº 72/2023
Processo nº 90/2023.

Conforme determina o artigo 38 do Regimento Interno (Resolução n.º 276 de 09 de 
novembro de 2.010) compete a Comissão de Obras e Serviços Públicos e Atividades 
Privadas emitir parecer sobre todos os processos atinentes à realização de obras e 
execução de serviços pelo Município, autarquias, entidades paraestatais e concessionárias 
de serviços públicos de âmbito municipal, em outras atividades que digam respeito a 
transporte, comunicações, indústria, comércio e agricultura, nas matérias relacionadas com 
o meio ambiente, a flora, a fauna, os recursos hídricos do Município, mesmo que se 
relacionem com atividades privadas, mas sujeitas à deliberação da Câmara, e ainda, 
fiscalizar a execução do plano diretor, cuja relatoria ficou a cargo do vereador Ademir 
Souza Floretti Junior.

I. Exposição da Matéria

O nobre vereador Orivaldo Aparecido Magalhães, encaminhou a esta Casa de Leis 
o Projeto de Lei nº 72/2023, que, “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO, CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O referido projeto visa garantir a proteção, conservação e recuperação do meio 
ambiente em nosso município.

II. Do mérito e conclusões do relator

Durante a análise do processo deste projeto, verificamos que houve emissão de 
parecer favorável da SGP (consultoria jurídica desta casa), argumentando não existir vício 
de constitucionalidade material na propositura.

O artigo 18 da Constituição Federal de 1988, inaugurando o tema da organização do 
Estado, prevê que “A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 
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compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição”. O termo “autonomia política”, sob o ponto de vista jurídico, 
congrega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para instituir a sua 
organização, legislação, administração e o governo próprios.

A autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto de competências 
materiais e legislativas previstas na Constituição Federal para os Municípios, é tratada no 
artigo 30 da Lei Maior, nos seguintes termos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

A contribuição que se pretende instituir se insere, efetivamente, na definição de 

interesse local. Isso porque o Projeto de Lei nº 72/2023, além de veicular matéria de 

relevância para o Município, não atrelada às competências privativas da União (CF, art. 22), 

estabelece políticas vinculadas à expansão, ao aprimoramento e à implantação de ações 

voltadas à proteção do meio ambiente.

A respeito da competência dos municípios para legislar sobre a proteção e defesa 

do meio ambiente, colacionamos lição da doutrina de Paulo de Bessa Antunes, renomado 

especialista no campo do Direito Ambiental:

(...) seria incorreto e insensato dizer-se que os Municípios não têm 

competência legislativa em matéria ambiental. O artigo 30 da 

Constituição Federal atribui aos Municípios competência para legislar 

sobre: assuntos de interesse local; suplementar a legislação federal e 

estadual no que couber, promover, no que couber, adequado 

ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
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parcelamento e da ocupação do solo urbano; promover a proteção do 

patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação 

fiscalizadora federal e estadual. Está claro que o meio ambiente está 
incluído no conjunto de atribuições legislativas e administrativas 
municipais e, em realidade, os Municípios formam um elo 
fundamental na complexa cadeia de proteção ambiental. A 
importância dos Municípios é evidente por si mesma, pois as 
populações e as autoridades locais reúnem amplas condições de 
bem conhecer os problemas e mazelas ambientais de cada 
localidade, sendo certo que são as primeiras a localizar e 
identificar o problema. É através dos Municípios que se pode 
implementar o princípio ecológico de agir localmente, pensar 
globalmente”. (‘Direito ambiental’. 8ª ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 

2005, pp. 77-8).

Não bastasse, o artigo 23, VI, da Constituição Federal determina que “é competência 

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio 

ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas”.

Desta forma, não se vislumbra irregularidades na propositura ora analisada, motivo 

pelo qual não se verifica óbices para continuidade da proposta apresentada pelo nobre 

vereador.

III. Substitutivos, Emendas ou subemendas ao Projeto

A Comissão não propõe qualquer alteração ao projeto de lei em análise.
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IV. Decisão da Comissão

Neste sentido, diante das considerações expostas, encaminhamos o presente 
projeto para deliberação e votação em plenário, emitindo parecer FAVORÁVEL.

Sala das Comissões, 23 de maio de 2024.

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS

Vereador Orivaldo Aparecido Magalhães
Presidente

Vereadora Mara Cristina Choquetta
Vice-Presidente

Vereador Ademir Souza Floretti Junior
Membro/Relator
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2W8R7BM7R9Z4PV02, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 2W8R-7BM7-R9Z4-PV02
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